
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

3" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
DECISÕES PROFERIDAS
EM 09 DE ABRIL DE 2018

PROCESSO- SOCIEDADE DESPORTIVA JUAZEIRENSE x ESPORTE
Nº 019/18 CLUBE BAHIA, em 13.03.18 - Válida pelo Campeonato

Baiano de Futebol da Série - 2018.
Denúncia: Invasão de Camoo Dor Torcedores não identificados.

Denunciados (s): 1) SOCIED~DE DESPORTIVA JUAZEIRENSE, Equipe
Profissional, incursa no Art 213, li, do CBID.

Relator: Dr. RODRIGOOLlVIERI MACEDO
Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRODUNHAM

Ausente a parte mesmo regpl,amente citado. DECISAO: Acorctaln os Juízes desta Egrégia
3" Comissão Disciplinar lI~~íf{ibunal-{!elu~~-D'esportivajpbr UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia'para condenarp:(i. :OLO COLOJÓE FUTEBOL E REGATAS,

. . \\.\ . ~ ',,-:J'_~ '''';
EqUipe ProfiSSIOnal, por ser relOcldenteconforme fls. 12,dos autos, a pena de multa de R$
2.000,00 (Dois mil reais), como irii~aioqjoArt.::r9l~JII,.do1mJD, por deixar de cumprir o que
determina o Art. 26, do Regulametlt<i~dtCQ.mpetiçãó1u~ diz: "Os Clubes participantes da
competição deverão, obrigatoriamente, iitclúir)!fbtf{,é!J de reservas, em todos osjogos, 01 (um)
médico por eles contratado, devidamente i!iscrüó no CRM", na partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação
pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223
do CBJD.

A S. D. Juazeirense, através do seu Departamento Jurídico, apresentou pedido de
adiamento da sessão de julgamento, sendo indeferido pelo Relator. DECISÃO: Acordam
os Juízes desta Egrégia 3" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar improcedente#a denúncia para absolver a SOCIEDADE
DESPORTIVA JUAZEIRENSE, EqlJil"~jÇófi~ànal, da imputação do Art 213,11 do
CBJD, por ausência de culp..abilfdicíe;1e"n~õe~:~i!!ta~que o Clube não deixou de
identificar os invasores(Mirn-o--'policiamértto present~ã:'RarJida, conforme constah / fu . , .~ '~1nos autos, liberou os i. ya ores semadevidiridentificacão aops a nartida.

PROCESS9i -) ALfiG,OINHAS~ArtÉTlCO \CLUB~ i x COLO COLO DE
Nº020/

1
18 FYT~~OL E,~?GATAS/A1'r Il93.~8 - Valido pelo

I I Cámoeonato Baiano de Futel.Jol dalSérIe "B" - 2018.
D ' I.' I drlsêncla Médico.\ l/i 1\\ ) l'enunCia: li

Denunciados (5)1 ,1jt.COf? CeU}) DE/fotE~PHiE REGATAS, Equipe
I! I Profisslbnal, IOcurso no,Ar):.'191, lI.!.do CBID.
II ..

'Dr.-!osÉ-FERNAN DO'SiLVA.5AN¥dsRelat9r:'6\ , Dr. LEONARDo DE'CASTRODUNHAMProcurad ,)':\
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

3" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
DECISÕES PROFERIDAS
EM 09 DE ABRIL DE 2018

PROCESSO- GALlCIA ESPORTE CLUBE x ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DE
NQ021/18 TEIXEIRA DE FREITAS, em 17.03.18 - Valido pelo

Camoeonato Baiano de Futebol da Série "B" - 2018.
Denúncia: Ausência de Médico.

Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DE TEIXEIRA DE FREITAS,
Eauioe Profissional, incursa no Art. 191, III do CBID.

Relator: Dr. BRUNO HARTURYRODRIGUES
Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRODUNHAM
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Ausente a parte mesmo regulamente citado. DECISÃO: Acordam os Juizes desta Egrégia
38 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar o ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DE TEIXEIRA
DE FREITAS, Equipe Profissional, por serrreincidente conforme fls. 12 dos autos, a pena
de mul.tade R$ I.OOO,O? (Hum mil re~V:5~Õf;:atbr.doArt. 191, !II, do CBJ~),por deixar de
cumpnr o que determina o Art.~26, do~Regul~niõ"':I~ompetIçãO que dIz: "Os Clubes
participantes da competição.l!~fão;óbrigato~ià('lente,inclulriiQ.'banco de reservas, em todos
osjogos, 01 (um) médico p,0ieléf'conlrf,!tqdO,devidanrg,lIteins?nto.~oêRM", na partida acima
mencionada. Devendo comprovár .Dos~autos do.YrõceÜo o cubprimento da referida
obrigação pecuniária nd pbzo iJ~\30 (trinta) llias sob'p~na d~~\nedidas previstas no

Ausente a parte mesmo regulamente citado, DECISAO:Acóidam os Juízes desta EgrégIa
38 Comissão Disciplinm: d~ irfb~~aldeJiusWà~Desp-ó~iÇa, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denunCIa para'c.ondeJ;lar I~ALO'JUAN AZEVEDO COELHO, Atleta
SUB-20 do E. C.Poções, por ser priirtãqo~íiyátiÍr do Art. 254, ~ 1Q,I e 11 c/c 182 do
CBJD,a pena de suspensão 04 (quatro) partidas, reduzindo pela metade fixando em
02 (duas) partidas compensando-lhe a automática, e, por se tratar de competição
finda para a equipe SUB-20 do E. C.Poções, e, desde que o Atleta punido não requeira
a substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse social, com base
no ~ 1Qdo Art. 171 do CBJD, a pena de 01 (uma) partida, deve.rá ser cumprida em partida
subsequente de competição, campeonato ou torneio promovIdo pela FBF, por atIngIr
com a sola da chuteira no seu adversário na altura do abdômen fora da disputa de
bola durante a partida acima mencionada.

Salvador. BA de

[I I In, I \
,

o~y I f iArt 223 do CBJD. I

PROCEssai-] EOPPDE VITÓRIA DAiCo:Nt~UIStA x ESPORTE CLUBE
NQ023/~8 .~'" ~ \ ,~,~~ 'I'

fPÇÕES~ em .1\?0~.18 -iVa1iüo pelo Campeonato Baiano deI: I F,utebol$UB-20 - 2018./.; \\ \ : ! !' I
~' . ~., t: \.., / \ t' q. ,I'"Denúncia:' Exo'ulsão .., ..i < --} ,/"--~ \ : I :, '

Denunciados (5):\ ilITALO JUANAZEVEDO-coetHo, Atleta SUB-20 do E. C.XV Pocões, incuho no!Art. 254, ~ 1Q;'['~ II do CBID.
I \

I?r.IOSÉ FgRNANDàslLVA SANtOSRelator-:
\ ,h}. LEONARDO i)E;ÇASTRO DUNHAMProcurador:

Praça Caslra Alves, 1 . Ed_Pal6cia dos Esportes
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

3" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
DECISÕES PROFERIDAS
EM 09 DE ABRIL DE 2018

Ausente a parte mesmo regulamente citado. DECISAO: Acordam os JuIzes desta Egrégia 3'
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar procedente a
denúncia para condenar o COLO COLO DE FUTEBOL E REGATAS, Equipe Profissional, por ser
reincidente conforme fis. 11 dos autos, a pena de multa de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), como infrator
do Art. 191, IlI, do CBlD, por deixar de cumprir o que determina o Art. 26, do Regulamento da Competição
que diz: "Os Clubes participmltes da competição deverão, obrigatoriameJl1e, incluir 110 banco de reservas,
em todos os jogos, 01 (um) médico por eles contratadó;-devidamente illScrito no CRM", na partida acima
mencionada. Devendo comprovar nos autos.do:ProêesSô'Ô:Cumprimento da referida obrigação pecuniária

.~./ ~--""',

Ausentes as partes mesrhb regulamentes citados.! DE€ISAO:~A~o~darn os Juizes desta Egrégia
3' Comissão Disciplinar do tritlunal de Justiça DesportiJa, por UNANIMJiJA'DE em julgar procedente a

I" • \... Ó "Idenúncia para condenar RAIMpNDO SERGIOYt.LOS "Técnico de Futebol do Gallcia E. C., por ser
primário, como infrator do \AA. 258, 11dó CSJQ/_!!_Jlena de suspensÍi6 de por 02 (duas) partidas
compensando-lhe a automática,'e,'dianteda informação que odenunciadb.não é mais Técnico da equipe
Profissional do Galfcia E. c., e, d'e~d'e,que o Técnito,p'uhido não reqúeír~ a substituição do restante da

\ " " U ..:v.............. ' f.r
pena, na forma de medida de in~ere~se, soci~tcC,o'?'ib,af( no ~)}~o A,:- ~71 do CSJO, a pena de ~I
(uma) partida, deverá ser cumpnd}",m ,'pB:rtlda-subs<:quen!e,de/competlçao, campeonato ou torneIO
promovido pela FBF, por reclamar acintos'lmentç.e gesti~yJ';!:-el sinal de protesto quanto ~ não marc~ção
de uma suposta falta a favor da sua equipe,':1nconformado.com a sua exclusão o TéCnICOdenuncIado
continuou a desaprovar a decisão do Árbitro ceTitràJ!JfiPrêgando linguagem grosseira e obscena dizendo:
"você é palhaço, quer se aparecer! Era isso que você queria para trabalhar à vontade", seguido de palavrões;
e também em condenar o GALÍCIA ESPORTE CLUBE, Equipe Profissional, por ser reincidente
conforme fis. 12 dos autos, a pena de multa de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinbentos reais), como infrator
do Art. 191, m, do CBJO, por deixar de cumprir o que determina o Art. 26, do Regulamento da Competição
que diz: "Os Clubes participantes da competição deverão, obrigatoriamente, incluir no banco de reservas,
em todos os jogos, OI (um) médico por eles contratado, devidamente inscrito no C:RM", .na partida aci~a
mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referIda obrIgação peCUnIárIa
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas . s no Art 223 do CB/D.

PROCESSO- PITUAÇU FUTEBOL CLUBE - CA/AZElRAS x COLO COLO DE FUTEBOL
N"025J18 E REGATAS, em 24.03.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de Futebol

da Série "B" - 2018.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) COLO COLO DE FUTEBOL EREGATAS, Equipe Profissional, incurso

no Art 191, m, do CBID.

Relator: Dr. JOSÉ GERALDORIBEIRO MOTA.

Procurador: Dr. ALLAN PATRICK MACIEL.

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pe.nallãsÍlledidas previslasrio'Ar,t 223 do CB/D.
PROCESSg..-. :CONQUI5TA FUTEBoL CLUBE'x~t.ALíCIA ESPORTE CLUBE em,Íl / • ) ii), -.", ,N"02618_ -24.03.18 - Campeonato Baiano de utebol da Série "S" - 2018.

Denúnti'a! ExclG;ã~do-T-écnico e.Ausê~Gj;d~ MédikJ.
Denunciados (s): 1) ~.'':'IUNDO SÉRplO VELo,.SO,\Técnícb :de Futebol do Gallcia E. c.,

I1
in~'itso.'I10 Art 2~8, lido CB/9;~ ~\ ; r:
2) GALlCIA ESPORTECLUBElqUille P~ofi:Ssional, incursa no Art 191,
lJlkJ6 calD. .1 \ 1] I \.\ i I i

J:JI bL~ODRiGO OLlVI~RI MAC~D6 ~ \\1 I iRela. Ir:
I: I 6"" j\'~~\\11Procurad.or:. ? ALLANI'ATRICK MACIEL", ....:
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Salvador - B ,10 e b' de 2018
Roberto Almeida de raújo e et rio do TJDFIBA

Em defesa funcionou o D(:Na.noel Machado,eI~"~efesa ~PJ~écmco do Alagomh.as A.
C., José_Arnaldo Lira de AtaúJ,o. Ause~tr~ i9~lc~a ~. 9.:JTesmo regu~amente Citado.
DECISAO: Acordam os Juí~~'de$la Egregtal,:3°Comlssao Plsclphnar do Tnbunal de Jusltça="-==~ "", í, ,t-"),I,,~ 1'/...1 d" d
Desp.ortiva, por UNANIMJDADE.,\"tjlJlgar.~t:9s~de.nt~,;..~ p~rte: a enunCia para con enar o
GALlClA ESPORTE CLUBE, Equipe,ProfissJOnal,por~ser remcldente conforme fls. 11 dos
autos, a pena de multa de R$ 1.000,00 (H~::n,Jlreá~~{;éÓmo infrator do Art. I~~, m, do C~!.D,
por deixar de cumprir o que determina o Art~ll('d.O Regul~en.to da Compeltçao que d,z. Os
Clubes participal/tes da competiçOodel'erOo,obrigatOriamente,melu" 1/0 bOI/COde reserv~s, em t~dos
os jogos 01 (I/m) médico por eles cal/tra/ado, devidamente inscrito no CRfI1", na partida aCima
menci~nada; e também em condenar JOSÉ ARNALDO LIRA DE ARAUJO~T~c.nico de Fu~eb.ol
do Alagoinhas A.C., como infrator do Art. 258, 11, ~ 1Q do CBJD, po~ ser pnman~, e por malO~a,
a pena de suspensão por 01 (uma) partida compe.nsando-Ihe ~ automaltca, por apos sua exp.ulsao,
o mesmo desferiu palavras de baixo calão direCIOnadas ao Arbitro reserva, send~ absolvld~ ?a
punição por comemorar o gol de sua equipe na frente do banco de reservas da eqUIpe a.dversana,
na partida acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o. cumprlll'.ento da
referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (' . s, sob pena das medidas preVIstas no
Art. 223 do CBJD.

Ausente a parte mesmo regulamente citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégia
3° Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar o ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DE TEIXEIRA
DE FREITAS, Equipe Profissional. por ser reincidente conforme fls. 11 dos autos,
considerando ser o Clube mandante da partida, a pena de multa de R$ 1.500,00 (Hum mil e
quinhentos reais), como infrator do Art. !9.1 '.E!>~.C~!D,por deixar de.c~mprir o que detem:ina
o Art. 26, do Regulamento da Competlçaoque--lli?- ,Os Clubes partiCipantes da competição
.• - b" . I' --/.b~~ "'- ",,-, . .ueverao, o TlgatoTlamente, mc /lIr~no ancl) ue reservas,.em todos os Jogos, 01 (1//1/) medico
por eles contratado, devidaml!fí;;nnséffio no eilM", n;)artidã'acima mencionada. Devendo
comprovar nos autos d()"Érofuso o çumpiin\ento da refendâ'ollrigação pecuniária no1"/ F - ------__ f\ ~~.

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

3° COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
DECISÕES PROFERIDAS
EM 09 DE ABRIL DE 2018

PROCESSO- ASSOCIAÇÃOATLÉTICADE TEIXEIRADE FREITASx ALAGOINHAS
N" 027/18 ATLÉTICOCLUBE,em 25.03.18 - Valido pelo Campeonato Baiano de

Futebol da Série "S" - 2018.
Denúncia: Ausência de Médico.

Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃOATLÉTICA DE TEIXEIRA DE FREITAS, Equipe
Profissional, incursa no Art. 191, III do CSID.

Relator: Dr. IOSÉFERNANDOSILVASANTOS
Procurador: Dr.ALLANPATRICKMACIEL.

prazo de 30 (trinta 1 di.;ls, sob óemadas.medidasorevis,tas no Art. 223 do CS/D.
PROCESStl-{ AL'i90INHAS A1;L~tICO CLqB~\x GA~ípA ESPORTE CLUSE, em

N"030ha 31.Q3,18 - Camneonato Baiat\ol~e Futebol da Série "S" - 2018.
i' ~ "l:: ,; '/l',\ 'I'Denúncia! Au êncià de Médico e Exclusão do Técnicói

Denunciados (~J!1)' C:;ALíCIAESPORTE CLUBE;,Éqtlipe Ptofissional, incursa no Art.

! l ,. .'. I ':> 'I. I ~ \ \ • II,1,91,lU~o.CSJD" i ,! ~;. j :n JOSE' ARNALDO LlRA.DE'ARAUJO; Técnico de Futebol do
i .Alaeoinhas'A. C:,incui:so n({Art.'i5á;II;I~ 2il e 258 do CSID.
1\' '.. . : I ~- 11Relator:! Dr. SRUNOHARTURYRODRIGUES. ' ,, .

Procurado\\ \! "/1.Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEPo40020-160 - Solvodor - 6A
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PROCESSO- ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA DE TEIXEIRA DE FREITAS x
Nº031/18 PITUAÇU FUTEBOL CLUBE - CAJAZEIRAS, em 01.04.18 -

Valido pelo Campeonato Baiano de Futebol da Série "B" -
2018.

Denúncia: Ausência de Médico e Expulsão.
Denunciados (s): 1) PITUAÇU FUTEBOL CLUBE - CAJAZElRAS, Equipe

Profissional, incurso no Art. 191, m, do CBJD;
2) ANTÔNIO DA EXALTAÇÃO SILVA, Atleta Profissional
da A. A. de Teixeira de Freitas, incurso no Art. 250, I, ~ 1º
CBID.

Relator: Dr. IOSÉ GERALDORIBEIRO MOTA.
---- "

Procurador: Dr. VICTOR-f"EIiRElRi\ SANTOS DE SOUZA.
Em d~fesa ao PFC - C:ajazeir~-~fí~ôÍ1~~ o J?r:-T~~~~,ag~hães. D~CISÃO: A.cordam
os JUizes desta Egrégia 3!!-Conussão Dlsclplmar do Tnbunàl'de Jusliça Desportiva, por
UNANIMIDADE em rjUÍgm: procedente d-demíncia 'Pàr~cimdenar o PITUAÇU
FUTEBOL CLUBE - CÀjAZE:IRAS,Equipe Pr.o\fissionai:lPor se} Ireincidente conforme~'r ,", I I I t'
fls. 11 dos autos, por w~iori~:a\pena de~~lta de R$A'OOO,~O(Hum mil reais), como
infrator do Art. 191, m,1do CBJD, por deixar de cwnprirb queldetermina o Art. 26, do
Regulamento da Compbti~oi4u~ diz: "OsCI"bes parlidpAnt4 da competição deverlio,
b" • 111•1 l/ib" "d ! I I'd' 1\ .' 1, 01/ .1 'd'o ngatorJamente, mc /ll'i. fIO, ahCo.'. e reserv,as, el1f;'tO os ó. s Jogos, ,lIm/ me ECOpor

l j \ ! I I '-. "./ ~i 1" l ~ I I

eles contratado, devidà,n,uf!1!e,ifls~r.ito no çRAfn"" n~ .parfidf! acima mencionada; e
também em condenar ANífONIO DA\EXALTAÇAOSILVA;~Atleta Profissional da A. A.
de Teixeira de Freitasl, tomo.infratof dô Art. \250;'1l,.~-1º'd~ éSJD, por ser primário, a
pena de suspensão de 01,\~ma) partida cqmpen~ando-lhe a aut6fuática, por puxar o short
do seu adversário impedindo um ataquedurarlte.a partida aCiIba mencionada. Devendo
comprovar nos autos do 'Pr6cesso o'cwnpriment~\ da referid~/ obrigação pecuniária no
prazo de 30 (trinta) dias,\'ob-pena das,meaidas previstit~o Art. 223 do CBJD.

~
". _l!. ~, u/ /'/;/.I"., ..•. , c'/

" I 1:., , •. ~ /.t~ ." /
Salvador -,BA~ :de-Abr -de 2018

~" /~/
Roberto' ',m', e Ar újo
Secre riÔâ
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